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14 — De acordo com o previsto no n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-
-Lei 204/98, de 11 de Julho, a seguir se indica a bibliografia/legislação
necessária para a realização das provas de conhecimentos gerais e
específicos:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
Constituição da República Portuguesa;
Código Civil;
Manuais de Direito Administrativo.

15 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Virgílio Joaquim Lopes Miguel, director de
serviços de Administração Geral.

Vogais efectivos:

Maria da Conceição Costa Moura Campos, chefe de
repartição.

Helena Margarida Silveira Lopes Borges, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Belmira Taveira Ribeiro de Jesus, assistente administrativa
principal.

Maria Helena Soares Azevedo Cardoso, assistente admi-
nistrativa principal.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

12 de Maio de 2005. — Pelo Coordenador, o Director de Serviços
de Administração Geral, Virgílio Lopes Miguel.

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 5471/2005 (2.a série). — Concurso n.o 200414 — chefe
de serviço de cirurgia cardiotorácica — lista de classificação. — Para
conhecimento dos interessados, publica-se a seguinte lista de clas-
sificação final dos candidatos ao concurso em epígrafe, após homo-
logação pelo conselho de administração dos Hospitais da Universidade
de Coimbra em 5 de Maio de 2005 e informação de existência de
cabimento orçamental pela DGO:

Único candidato, Dr. João José Eusébio Bernardo — 17 valores.

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos
conta a partir da data da publicação desta lista no Diário da República,
devendo os mesmos ser entregues no Serviço de Pessoal dos Hospitais
da Universidade de Coimbra.

12 de Maio de 2005. — Pela Directora do Serviço de Pessoal, (Assi-
natura ilegível.)

Hospital de Santa Luzia de Elvas

Aviso n.o 5472/2005 (2.a série). — Lista de antiguidade do pes-
soal/2004. — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que, no placard de avisos
deste Hospital, se encontra afixada para consulta a lista de antiguidade
na categoria dos funcionários do quadro deste Hospital.

De acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma legal,
os funcionários poderão, num prazo de 30 dias consecutivos, contado
da data da publicação do presente aviso, apresentar ao conselho de

administração deste Hospital, as reclamações que entenderem ser per-
tinentes, acerca da organização da referida lista.

11 de Maio de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.

Hospital de São João

Aviso n.o 5473/2005 (2.a série). — Concurso para chefe de serviço
de pneumologia. — 1 — Nos termos do artigo 15.o da alínea c) do
n.o 1 e do n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de
12 de Junho, e do Regulamento dos Concursos de Habilitação ao
Grau de Consultor e de Provimento na Categoria de Chefe de Serviço
da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 177/97,
de 11 de Março, faz-se público que, por deliberação do conselho
de administração de 29 de Abril de 2005, no uso da competência
conferida pelo n.o 36 do capítulo II da já referida Portaria n.o 177/97,
de 11 de Março, se encontra aberto concurso interno geral de pro-
vimento para preenchimento de duas vagas de chefe de serviço de
pneumologia da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal
médico deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de
Novembro.

2 — O concurso é interno geral de acesso, aberto a todos os médicos
possuidores dos requisitos de admissão ao mesmo, vinculados à função
pública, independentemente do serviço a que pertençam, e visa exclu-
sivamente o preenchimento das vagas postas a concurso, pelo que
se esgota com o preenchimento destas.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício de funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais — são requisitos especiais de admissão:

a) Possuir o grau de consultor na área profissional a que respeita
o concurso;

b) Ter a categoria de assistente graduado na área profissional
a que respeita o concurso há, pelo menos, três anos ou bene-
ficiar do alargamento de área de recrutamento previsto no
n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho.

3.3 — Exigência particular técnico-profissional — sem exigências
particulares.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

4.2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital de São João e entregue no Departamento de Recursos Humanos
deste Hospital, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo
fixado no n.o 4.1.

4.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência
e telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente está vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação de documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei penal.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área pro-
fissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo da posse da categoria de assistente
graduado na respectiva área profissional há, pelo menos, três



N.o 103 — 30 de Maio de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 8169

anos ou do despacho de equiparação a que se refere o n.o 2
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho;

c) Sete exemplares do curriculum vitae;
d) Documento, passado pelo serviço de origem, do qual constem,

de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo
à função pública, a categoria que detém e respectiva anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública.

7 — Método de selecção — o método de selecção consiste na dis-
cussão pública do curriculum vitae, nos termos do disposto na secção VI
da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

8 — A lista de candidatos será afixada no Serviço de Recursos
Humanos do Hospital de São João, sendo desse facto notificados
os concorrentes por ofício registado com aviso de recepção, e a lista
de classificação final será publicada no Diário da República, 2.a série.

9 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor José Agostinho Marques Lopes, chefe
de serviço de pneumologia com funções de director de serviço
do Hospital de São João.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor Manuel Fontes Baganha, chefe de serviço de
pneumologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

Dr. Rui Melo Pato, chefe de serviço de pneumologia do
Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. António Manuel de Sousa Barros, chefe de serviço de
pneumologia do Hospital Joaquim Urbano.

Dr. João Manuel Sousa Almeida, chefe de serviço de pneu-
mologia do Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Dr. António Simões Torres, chefe de serviço de pneumologia
do Hospital de São Teotónio — Viseu.

Dr. João Fernando Gomes da Costa e Cunha, chefe de
serviço de pneumologia do Hospital de São Marcos,
Braga.

No impedimento do presidente do júri assumirá essas funções o
1.o vogal efectivo.

11 de Maio de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique Car-
valho da Silva.

Aviso n.o 5474/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e
do regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, autorizado por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital de São João de 4 de Maio de 2005, no uso
da competência delegada no n.o 3 da secção I do citado regulamento,
se encontra aberto concurso de provimento para assistente de oftal-
mologia da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal do Hos-
pital de São João, aprovado pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de
Novembro.

2 — Tipo de concurso:
2.1 — O concurso é institucional, interno geral, aberto a todos os

médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de admissão
e já vinculados à função pública, independentemente do serviço a
que pertençam.

3 — Vagas a prover:
3.1 — São duas vagas a prover.
4 — Prazo de validade:
4.1 — O concurso esgota-se com o preenchimento das vagas postas

a concurso.
5 — Regime e local de trabalho:
5.1 — O local de trabalho será no Hospital de São João ou em

outras instituições com as quais este tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

5.2 — O regime de trabalho será desenvolvido em horários des-
fasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta matéria,
nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — só podem ser admitidos
ao concurso os candidatos que até ao termo do prazo fixado neste
aviso para apresentação de candidaturas satisfaçam os requisitos que
a seguir se indicam:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais:
6.2.1 — Possuir o grau de assistente de oftalmologia ou sua equi-

paração, obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março;

6.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
6.3 — Exigências particulares:
6.3.1 — Sem exigências particulares.
7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

7.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento, dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital de São João e entregue no Serviço de Recursos Humanos
deste Hospital, sito na Alameda de Hernâni Monteiro, Asprela, 4200
Porto, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 7.1 deste aviso.

7.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência,
telefone e número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento a que o requerente
se encontra vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura deste concurso, identificando
o número e data do Diário da República onde vem enunciado,
bem como a área profissional a que concorre;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

8 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar no caso de funcionários ou agentes.

9 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
oftalmologia ou da equiparação a esse grau;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de que o candidato se encontra

inscrito na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) pode
ser substituída por declaração no requerimento, sob compromisso de
honra, da situação do candidato em relação a esse requisito.

9.2 — A não apresentação, no prazo de candidaturas, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 9 deste aviso implica
a não admissão ao presente concurso.

10 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura fixado no
n.o 7.1 deste aviso, implicando a sua não apresentação dentro daquele
prazo a não admissão ao concurso.

11 — Método de selecção — o método de selecção dos candidatos
é a avaliação curricular, nos termos estabelecidos na secção VI do
respectivo regulamento, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Fernando Manuel Mendes Falcão dos
Reis, chefe de serviço de oftalmologia, com funções de director
de serviço, do Hospital de São João.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria de Fátima Salvador Coutinho Sousa, chefe de
serviço de oftalmologia do Hospital de São João.

Dr. José Fonseca e Silva Cotta, chefe de serviço de oftal-
mologia do Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Dr. Jorge Fernandes Ribeiro Breda, chefe de serviço oftal-
mologia do Hospital de São João.

Dr. Luís Manuel de Castilho Dias Coentrão, chefe de serviço
de oftalmologia do Hospital de São João.

O presidente do júri será substituído em caso de faltas ou impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 — Divulgação da lista de candidatos — a referida lista será afi-
xada no Serviço de Recursos Humanos deste Hospital, piso 01, e
simultaneamente notificados os interessados por ofício registado com
aviso de recepção.


